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o CONSTITUCIONAL. 

Desterro 2 de Julho. 

Encelamos hoje 02.' UIlIlO Ud jJulJlica
<tão des/e jornal. 

Fieis ao nos,o ｲＮｯｭｰｲｵｭｩｳｾｯＬ＠ pubti ca
do no 1. . llumero , telllO,; clltH1Jrido o de
ver dI! escri(ltol'es :h 1'05 . como indellcn
ｾ･ｮｬ･ｳ＠ do s'lbscrvieocia aI) po<ler. 

Nossa seoda ó ,tiuda a lIIesma, ｰ ｯ ｩｾ＠ 'I"e 
faze n :u franoil ° ＱｾＮｬｬ＠ O(lP ｾｩｩｬｏ＠ a fa r('[Io 
t!ollolll ilhltld liberal proy,.css sla. cujas idó 
as prellumill ;1O nu IMil li ' LI ; cumprl's,;'1O 
goraI com que se tem ilb.lliuo os se us vul
los mais s.II1entcs, .Ie,;cmprnh.lmus o el e
vo\' dtl verd .ldeiros amigos da pro<llerilla · 
do dd naçilo brasilt:ira, a que flll izmclue 
perlellccmlls. 

A proOigaçüo do abasos d IS auloridil
des; os desmJndos dos hOlll ens !lo progt'l's
so; e finalmente a gardlllia uos direi/os c 
liherdade indivi.lual. não ,erão, em tempo 
algum, por nós esquecidos. 

Temos crença poltlica; e bem certos .10 
que não pode o bem geral do paiz auillgir 
ao gráo de prosllcridade de pja vl'l. etH 
ljua !lto essa polilica proyressi,ta, que Cllll
sideramos tacanh.I e 1l6Ioegui.lu"iI. e),is
til' com as rcdeus .Ia ｮ､ｭｩｮｩｳｬ ｲ ｡ｾｯＮ＠ f.l 
zemos :,inceros ｬ Ｇ ｏｴｾｾ＠ ao A!Ii,siIllO. para 
que illuminaudo o Iln:endim'nlo du nu:'so 
magnaDimo Im perador , nos livre uo fu
turo hor rorosu quo Ilesconinalllos no ho· 
riso ttle da /la triO 

O Rlli dos itei . o Senhor <lO!, Senhores 
se amerci.: du nós e r.lça desapparecer e -
sa guerra ex/orna CO!" o Par,Iguay. que 
ó a causa ofiiciente rle nossos IIlules. 

Continuamo ' a podir. ° csporalllvS, flue 
no :'os contcrrancos, patrieios e allligm:, 
IIOS prestem ua "aliasa condjlll':lç;'Io para 
podermos. cumo a/é agor,I. su,te:tL,lf 110 ... -

sa posição de honra na imprensa calhnri
nenso. 

.& subvenção ás obrl\s cio co 1-
le;;lo dos oI'CSUUllS. 

Lê-se no expedionte do Governo da PI'O
vinci.I de 19 de Junho,publicado no Mc,.
"1'lllil de 25, 1j1l0 o Sr. \'ico-PI esidclllO, 
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nos ｬ･ｲｭｯｾ＠ da ｡ｵｴｯｲｩｾ｡ｬｩｯ＠ ronferida pelo 
arl. 9.· da lei n. 5!!6 do ｾＸ＠ de Junho do 
1867, mandou augmentar 'o credito da 
lerlJa - obr,ls publicas -, para entre
gar-<e ao superior do collegio do S. ｓｾｉﾭ
,ador a <Iuanlia de 4::>008000 rs. , afim 
de aU:l.iliar as ubras in<lispen';ill ci:" entro 
m·lOs. nu predio prOYIIlCi,Il quo occupa o 
dito colle;.\io. 

Elltendcmos que '- . Ex. rommeUell um 
abuso ilHI'Iali!icavel, digno da mais acre 
censura 

A loi provinrial SlIpracitada concl'<lol1 
lima stlblcn<:lio<ltl-4:500S000 rs ás ｯ｢ｲＬＬｾ＠
d'afJuello cull lil;l O, tl no artigo 9: aulho
riso 'l a pn:si ellci 1 para, no caso de de f
fici cncia <I'aqllella $01111113, comple/dr a 
qll.llltin ｮ･｣ｮｾｳＺｬｲｩ｡＠ para t.les obras. tirada 
du qu.lnti:alllu d" vellJ.l - obra;; publi 
cas - do me';l1Io OI<:.llIlcn/o, e para a" 
qnaes linha a as,ombl tÍa logislalh a pro
I incial vutadu 6:0005000 rs. no rrCcritlu 
orçamenlo prolincial. 

E', poi,;, el iotlnto quo sómenle de,la 
I'crba ti l! 6:0008000. linha a prt 'sidellcid 
a\llol ｩｾ｡ｾ￣ｯ＠ parn a\l!lntentar O qll ,lnli:uli 
lU da ｳｬｬ｢｜ｾｮ［ｉｏ＠ á' ｯｵｲＬｉｾ＠ uo rollegill. 

S. Ex .. O .... 1'. I'ire-I'resiuelltp. pl rém. 
de\i,I "ol oler qllo all'ldl.I \l' ba j.i eSlal.1 
e"gulada c qUI'. ijl.,o (orlo, lillha rilllncallo 
a ｡｜ｬｴｵｲｩＤ｡＼ＺｾｯＮ＠ pois quo ror.I es ta rOnfl!1 i
ua, tiratla da lerha \otall.I (ti:OJOSOOU) 
para ｯｬｊｲｊｾ＠ publieas. 

Como, pois, e co m qUtl direilo, a I ice
Prcsidúncia aure um crcdi/o .up;,kmen
lar, quo "Into imporia o :ttlglllcn'o <locre· 
dito II.Iq ti 011 a I erba, ｣ｯｾｯ＠ se ache clgoladft. 
comu dis,o. afim do cUllcedcr m.ti" 4:500 
rs. rar.1 as obras do c<!llcf;io ? 

Torú S. Ex. poder dl'sr ri ri(·lIario. para. 
fundado cnl Ullla ;llIloll-a.';'1U J:I caduca, 
CIII conscquonl'iJ tlu csgulillllcnlu d.1 411i111-
tw. dcsign ,da li ,] Iri, rl'\l .lllir col1t os seus 
prulegluus os .lInhciros dil prol inci.1 ? 

Paroce-nos 'Ine não. 
Demais. o aclo dtl S Ex .nÜo será con

trario ao procedimento de seu antecessur, 
e do rluo reso" eu a AssemlJlóa no fim do 
sua rounião dest'auno? 

Acaso esq ueceria S. E\:. o quo corre 
impresso na 1.' c 2.' cohllllnas do lIler
canlil ". 728 do :10 do Abril do corrente 
anllO, para pro\'ar-so·lho que cOlllllll'tle\l 

......., I -

11m verdadeiro desperdlcio dos diohelr. 
publicas Y 

Se se esqueceu, DÓS aqoi reproduzi-
11101-0: 

« •••.•.• O callegio do SS. Salvador, 
I'oslo que subvencionado pela pro\·incia. 
é estabelecimenlo palticular. Seriam. p0-
is. desviadas dos fins de utilidade publica, 
i! que unicamente devem Stlr applicados. 
I>S dinheiros publlcos, ｡ｾ＠ quanlias que con
I inuassem a ser conrcdidas ao coUeaW pa
l'a augmento de suas accommodaçõel ou de 
.TUa prosperidade. 

....• " Segundo o orçamento a que 
mandei proceder em \'irlude <le requisi
ção da assembléa, monta a 6: 112S180 a 
lllliln/id indisperuavd plJra acau/elar a 
obrll (eila. e li 1;): 19980'0 (quinze con
lOS cento nOHnta e nO\'e mil e quarenla 
reis I). a quo ó nacessaria para conclllir 
a planejada. A pro\'illcia ,iria por este 
modo a despru<ler, em dOl!s annos, só 
com as obras iacomplrto. e por ve/ltllra 
de{cituo.'11S de wa estabelecimento de emi
no particular, a somma não pequena do 
rerto de 11 : 0008000 rs., e ficaria ainda 
ameaçada <Ie c.trregar mais tarde rom a 
ue,peza ill'ullar.a (b obra 10t.II; ao nles-
1110 tempo que se ｶｾ＠ inhibida de dar satis
Ｈｬｉ￣ｾ＠ a milllorcs de !leees. idades publiras 
de ordem elevada, porque a, soa ... ｲｯｮｬ･ｾ＠

de receir.I silu tão ('sca,sas e tão pouco 
abundantes. li ue pa r.I dia poder rea I i8a r 
o pag.llnento da divida passil'a, teve de ele
rar 0,\ ｩｭｰｯｳｬｯｾ＠ e do obsel'lar a mais so
I'era econolllia . • 

ｆｯｲｾＱｏ＠ e$t.ls as razões pe!as q uae. o Sr. 
Adlllpltll de narro;;, então na plcsidencia 
dd pl'OlIncia, doi),ou do ｾ｡ｬ｜｣｣ｩｯｮ｡ｲ＠ o uc
t:lmon lo prolincial para o anno de 1868-
I HIi\J .• 10 I oh cn<lu-o a ｩＱｾｳ｣ｭ＠ lJléa. que o 
m' dincotl no enthlo das razü·'s tle S. E\. 

Como, ｰｯ ｩｾＮ＠ lIgorJ 1.lncar o ｾｲＮ＠ I icl'
prlsid';nio llliio do Ullld .IuiOI baç;1O já 
cad uca (por se ter c,;glJ tado a "orba), e 
sullar por cima (\a lei, abrindo um credilo 
su pplolhcnlar pa ra a ngmolllar aq lIclll 
, crba ?I 

-Oh! islo ú o escaudaloso patrpnato em 
ｾ･ｵ＠ augo! e a Assemhlóa uflo se Ih esse 
pronunciado pelo modo porque o fizér." 
acccitnndo as ｯ｢ｾ･ｲｶ＠ Ｌｾ｣ｾ＠ lia prl'sidcnri,t, 
O modificando a lei, Clllllu o kz, cll :ão aiu-
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-da S. Ex. acharia uma tangente para o seu 
procedimento; mns desde que ella por una-
71imidade acceitou o verdad oi ros :ugll
meutus da presidencia, nenbu ma du\ida 
resta de que não de\'e por sua honra, por 
sua dignidade, approvar na fuctura reu
nião esse augrnen to-de credito, pura sn
tisfazer ou contiuuar a subveução que el
la rllgeitára_ 

Isto é logico. ' 
ftlas S. Ex. 6 Sr. vice·Presidente, que 

tem I1Il1 filho DO collegio, não trepidou em 
fazer a vontade aos preceptores de seu 
dito filho! 

Em nada pode er justifica\'cl o proce
dimento de S. Ex .• porque essa cunces
são de 4:5008000 rs. mais, aqarreta mai
-or prejuizo á Prov;ncia. 

DemoRstremos esl..1 asse reão. 
Havião·se já gasto nas ｯｴｩｲｾｳ＠ Jo collll

gio 1:5008000 rs., e a despez.a olçada, 
só mente para utautelar as obras feitas, 
monta vão em 6: t 1 ｾｓｾＸＨＩ［＠ logo dando·se-
1)le m,lis 4:;;00800íl, ainda vem a faltur, 
sólnen1t para a tal cautela a quantia de 
1:0128'80 I'S. 

Assim. pois. não ftcando com a 2,' curi
cessào acautelada a obra já fcita, torna- e 
,'erdadeiro desperdicio, pois que se corria 
riscu perder· se os 4::;008000 da 1.' ub
"enção, dá se a mesma razão para a 2.' 
de igual quantia; e as 'im a provincia 
perderá a somma de ＹＺＰＰＰｾ Ｐ ＰＰ＠ rs. c'm 
"ez de ':5008000 rs., que jáse julg.lvão 
perdidos. 

Este argumento é irrespondi"el, a me
nos que alguma outra aritbmetica, igu al a 
de uma camara municipal que aqui tive
mos, não appa reça de novo. acompan ha
da de sophismas não cogitados. 

Cumprimos, portanto, o dever de jor
nali ' ta, proUigando esse acto i1legal do Sr. 

, ,'ice-Presidente. 
Quem déra que o Sr. Adolpbo de Bar

ros \'ollas e á Pre illencia, para \'êl mos o 
seu procedimenlo a respeito. 

Teriamos ainda OCGasião azada de apre
ciarmos os seus sentimentos, e lhe per
guntariamos : 

Elltão, Sr. Adolpho. é bico ou cabeça.? 
Quem abusou. foi V .. E" .. ou o seu maIs 

､ｩｾｴｩｬｬｴｴｯ＠ filho da p/'ovllwa .que lhe deu 
provas de adhesão e sympatllla por ser da 
parte sellsata dos habitantes delta ?II 

Oh temporal oh mores II1 

NO'J.'It::I&S DI" ERS&S. 

O Tribnnal da Relação do Destri cto 
ｾ｣ｲ･ｩｬｯｵ＠ denuncia por crime de responsJ
bilidade, dada pelo Dr . Francisco. ｾｏＱｬＰＭ
ralo Cidade contra o DI'. Francel1slo A
dulpho Perei ra Guimarães, ju!z de direi
to da comarca de Lages; cUlo processo 
fui ､ｩ［［ｴｲｩ｢ｵｩｾｯ＠ ao Sr . desem uargador Re
sende. 

Esperemos por seu resu Ilado. 
_ O mesmo Tribunal em sessão de 

19 de Junho, DO processo em que é re
corrlnHe a l u lica e reco rrido o coronel 
Antonio José da'Siha, commandante su-

o CONSTITUCIONAL 

perior da Guarda acionai da Laguna, 
deo provimento ao I'ecur o ー｡ｬＧｾＬ＠ annulla
do o de ' pacho recor/'ido, ｰｲｯ｣･､･ｲＭｾ･＠ i 
formação da rullla, sendo inquiridas as 
t-estemunhas oüelecidas pelo \Ienulici.lule. 

São, com eSle. dous pru,cess05 dll res
pon abi!idaue. idos U.! L.aguna, que têm 
igual deci no ! 

- Na camara do,; Srs. Deputados fo
rflo 311 rescnlados alguns ｾｲｯｪ ｜Ｇ｣ｬ ｯｳＬ＠ cnlre 
elle,;, UIlI crt:t\lldo a Presideuci.1 !lo Con
selho ue Minislro,; sem pa,;ta , CO'IU o veu
cit llcn lo il nnual de 30:000;;:'000 rs. U 

elevando o d05 outros ｾｉｩｮｩｳｬ｣ｬＧｬｯＢ＠ spnllo 
o,; de menos c,llhcgoria de 20;OUO;n:-OOO 
rs. Esse Ilrojeclo conlt'1ll clis,}Osiç;io in
constituciunal, ll oÍ'i1'1 e, dando all ribu i
ｾｯ＠ ao PI e' iuenltl do Con"c lllo de nomear 
e demiLtir us Presidenl es ､ｾｳ＠ Pro\Íncias, 
fere de frente a allrib ll icilO do Poder ｾｬｯﾭ
aerador, cOlllida no ar!. '165 da Comtilui
ção. cujo poder é tlel egüdu P' irativomcllle 
ao Imperador, com CheCll supremo tia na
ção, e seu primeiro rcpresen la ntc, lia 
conrurmidadp do que esla: uio o art. 98 
da dita Constituicão. 

A ligeira leilu;'a desse pr"jec lo suggn
rio-no,; esta peqnena , nws gnl le,ob,;o, 
vação. qu e oxalá stlja tUlllarJa em consido
ração pelo Poder compell' nte. 

O outro projec o é relati lo á refo ' ma 
das Leis regu l.ldoras !l u' e I c iç;io secunda
ria , declarandu aptos parn tOIll;lr "dlte 
nos trahal ho' dos collegios eleiloraes e 
votar na eleição dos depu ,ado-. se nauores 
e melllbros tias 8ssembléas pro"inciaes, 
junclamellte com os elelto l es tle sua paro 
cbia, nomeados na form I ria lei, os ｣ｩ､｡ｾ＠
dãos que LÍlerelll a< qualidades para e
leitor; quo souberem têr e escrel'el; e pa
garem, com um anno de ;tn tecedeucia, 
imposto de ｣｡ｾ｡＠ ILe lia bil a<::i o , cujo renrli
mento loc,. li to s\'ja (nesla capil ,, 1 e cida· 
des) 240;mOOO rs ., e 120i1tOOO rs. nos 
de mais lugares, ltal'endo, porém, cerlas 
isempçõe ' do rererido pagamenlo pela Cil

tllegol ia de Vii i ｩｯｾ＠ e detcrmiuadus empre
gos; seudo cread ,1 Uln .1 jllnta cum l'o,ta tlO 
Juiz de Direi o, do Presiuenl ll tia ｃ｡ｬｬｴ｡ ｲｾ＠

e do compe le nte Vigario, para organisa
rem a lista geral, da qllal ha recurso pa
ra \) Tribunal da Helacão&. &. 

Em noss,1 hllm iltle'op ini ilo o projec:o 
con lem matelÍas ｡ｰｲｯｶ ｾ ｩ ｴ｡ｬ･ｩＬ［＠ e especi
almente:r garan tia de volar dircctamente 
quem tem a ca pacidade e renda neccs,;a
ri3. Fulgamos de vê!' que sendo esse Ira
balho elaborado pelo Sr. Deplllado op
posicionista Souza Carvalho, e lá assigna
do pelos rs. Deputados da opposição 
Palllino de Souza, Tal'ales Bastos , Barão 
de Piados, Fernandes da Cunlia, Gama e 
Abreu, ArJujo Vasconcellus, Leão Vel
lozo , C. Ottuui. e Belfor! Duarte, e, en
tre elle', pelo Sr. Adolpho de Barros C. 
de A. Lacerda ( 3,' signalario.) Acaso o 
Sr. Adolpho eslará alistado nas fileiras 
da opposição ? ! 

Se assim fõr, muito leremos de aprecio 
ar, porque pela sua influa ｣｡ｰ｡｣ｩ､｡､ｾ Ｎ＠ é 
a qlJem caberá a gloria de - raz&r ca lllr o 
Ministerio, e subir pura a pasta do Co-

• 
menlo, que, dizem sor a menina de seus 
olhos. 

O referido projeclo foi apresentado om 
sessão de 20 de Jnllho, e eslá publicado 
00 Correio Mel'cantd Ile 21, por elltenso. 

- Segundo consta do tmcio da Presi
dencia dn 19 de JUllho dirigido ti Uirecto
ria da Fazenda Pro\ inci,II, IIflo forão"ac
ceilas as ｭｯ､ｩｦｩ｣｡ ｾ ￕ ･ ｳ＠ propostas, em subs
tituição!le uutras, pelo capitão Paulo Ma
noel Lopes. ácercil do contracto da ilIu
millaç1io publica, islo pelo fundamenlo de 
que aquellas impol t;io em ullIa nova pro
posta,oO'e recida róra do IIr,IZO legal, e 
pOI isso ordenou S. Ex. o Sr. I ice-Prtisi
del:te que fosse annullciado de 1,01 ｏｾｉ＠ COIl

currl'ncia para o CUII I ral'lo , por prazo n50 
,eXL'1:deute a 3 annos, segundo as bases 
dadas. 

Assim se vai procrastinando o contrac
to da illuminação puhlica 1 

ｾ･＠ a I)roposta do Sr. capitão Paulo não 
estava formulada sobre as bases já enlão 
anllullciadas C.OIll a precisa antererlencia, 
não devia ser prererirla como foi , ás ou
tras. apresentilll,ls conjul1ctameute ' com 
aquella, e neste casú, era mi\is consenta
uêo ler sido acreila a que mais \'anlagens 
olTerel'e,:se á Pruvincia sob ,IS bases gue 
havia a Presitlencia estabelecido. 

Este modo til) proceder é o regu!.1 r, e 
nãu e,:colher-se Ull la proposta tlllbia. e na 
yl1\ ida de deixar rle ser IlloI1ilicada,!como 
deixou de ser. 

O progresso em que \ hemos: dá lngar 
para Ludo quanto temos visto I 

- ｊｯｾ￩＠ Caêtaoo Soáres dêo qlleixa no 
Juizo de Direito da comarca, por crime 
de responsabilidade, contra o subdelega
do de SanLo Antonio Joaquim José Dias 
de Siqueira. pelas violencias praticadas 
co ntra o mesmo. E' de esperar da justiça, 
que o infractur da lei sej a punido, não lhe -
\<llendo ser uma poteslade progrcss(sta ｉｬｾ＠

frt'guezia do seu domicilio. 
- Chamamos a altencilo do Sr. J)r. 

(hefe de policia, ou de quem competir, 
para a sl'gllinle cummunicaçiio 411e se nos 
acaba de Llirigir: « No dia 18 uo corren
te mez de Junho o jantar n;lo chegou pa
ra os prezos, de ｣ｬｬｪｾｦ｡ ｲ ｴｯ＠ forão testemu
nhas de \ ista os SrE. Tenente José Joa
qu illl ｌ ｉ［ ｰ･ｾ＠ Junior. Alferes }<' ranrisco 
Firmo de Oli vei ra, e José A urelia no Cida
de , empreg,ldo na secretaria da policia.» 

Não nos parece regu la r 411c o delega
do mande o seu ordcnanca Jusé Viei ra 
fiscalisar a deslribuicão 'da comida aos 
presos, por que o cO lilrato não authorisa 
S. S. a cerLificar-se de verdade por pre
postos ｾ･ｵｳ［＠ pelo contrario.é explicito, 
commetteudo esse direito a autoridade 
policial e n:io a seus ordenanças. Não 
de\'e, pois, ser para desprezar esla nossa 
recommendação, quo, por emqllaoto, é 
feita no intuito de v<ir as cousas chegaiem 
a se us justas meios legaes. 

_ Fomos hontem obsequiado com o 
t.· 11. do jornal intitulado a Perseverança 
que se publicou nesta cidarle. _ 

Agradecemos a sua illusLrada I'lldaçao; 
, 
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_CId. ,roa.,.. par. 
lado. OI' .... oarél _111.... .... qua:. 
011 pais .. ＧｯＮｾｮｬｴ｡ｲ･ｭＺ＠ paIIU tlzel o ,ra
ciOl8menle emqulnlo 8IIIiver DO 1010 de 
um,1 liceoça que leoho; poao, como IlIe 
pôlrllcer, empregar o l8IPpo em ser ulil _____________ .. __ ã IIOciedade, ao lOeu paiz, e ás peSIDIS 1 

PUBLlCACOES PEDIDAS. 

ｌｅｾｉｂｒｅｔｌ＠

Com SII rpresa \ i na porta da igr,'ja 
desla cidado 11m ellilal de duas fulhJ'; de 
papel relalivamenle aos prorc>sorcs par
liculares, o que já linha sido publicado 
pela imprensa onirial quando puLlirou o 
Uegulamonlll da inslrucç4io lJulJli<:,1 ! 

O sapíeiltissimo cal'lll!Íl'llIho julgou que 
só elle nesla cidildc lem o MercuMil, ou 
que o seu edilal seria neClos,al io para a 
fiel ob5ervallcia e cum"ra-s6 da Ici, • , , 
Tal vez! 

Ora, senhor ca rneiriuho, não ｾ･ｪ｡＠ lfio 
vaidoSo, que a ir assim, póde rebenlar! 
Não queira lIIoslrar em ludo para (plan u 
ｉｬｲ･ｾｴ｡Ａ＠ Todos sabem de :J IIC Illuilo sois 
ｾＸｰｩｬｚＬ＠ porque sois grallde rapacidade .. ,! 
Escutai: ' 

Em um cerlo dia veio de eocommcllll,1 
uma cousa, en<:arnada na pcssoi .. ha do 
Sr. carneil'inho. Tinha por missü ... SOI'\ ir 
de escabello aos pugnado, es ,Ie lima par
ciali,ladc; de arma aguçada á loda a vil 
e execranda intriga j de iust rumcnlo de 
inramias e igllominiaj ,'íuha, além disso, 
como cousa mais propria para insullar, 
já n,lo digo ｰ･ｳｾｯ｡ｳ＠ muilo rcspci lal'ois na 
ｳｯ｣ｩ ･ ､｡ｾ･ Ｌ＠ a quem o Sr. carneirillho cum
pria respeitar, mas á familias as !llais 
respeita I'eis, 

):. ' preciso, mou manequim de molds, 
convencer-vos, qne lambem ｳｯｩｾ＠ um 
granlle pedanlo, desrruclalel e relJuglliln
te, ASSim é o homem que não conhece 
con veníencias, educação e moral. que 
vocifera e insulta acremenle a quom quer, 
e que achando-se na igreja, elll' ocraslão 
do ollicio ｾｩｶｩｮｯＬ＠ insulla as filhas de um 
honrado empregado da camara munici
pal , jogandó palavras que repugna o 
bom senso, usando de geslos significali
"OS do máo caractor, causauuo riso c sus-

quem devo gr;llidào. 
Im IMle-se com as escolas puhlicas. 

com essa zombaria e ･ｾ｣｡ｮ､｡ｬｯ＠ que ahi 
viii, com essa relaxaçüo com "leia de ludo 
quanto uele SOl' religi sameute illspecClo
nalloj paSStl o seu call1illho, c nflO se en
'olvu cum quem pÓlle lIar-Ihe lições de 
criac:ão., •. Olhe que o pollem fazer dan
çar elll cotda b""lba, já que {, lào -anlÍgu 
Ile iludar sempre aOs sallillhus Il tucalllJu 
｣ｩｬｾｬ｡ｵｬ ［ ｵｬ｡ｳ＠ ! , .• 

Alé mais ,êr. 

o ｱｵｩｮｺＨＧｮｩＮｾＮ＠
ｌｾｧｬＱｮ｡Ｌ＠ 1 i Ile J linho de 1868. 

Srs, llcdaclores, 

Freguezia do Sanlo Amaro do Cubalóio 
3 J unho do 1 S68, 

Tund" as,istido .1 festa do Di\ ino Espiri
III ｓｾｬｉｬｵＬ＠ nesla freguczi.l, cumpre lIIe li de
ver communkar-Ihes do que a mesllla 
resla ｣Ｈｬｲｲｾｵ＠ 1'0111, c suu jlllllcradur o 
SI', Manllel Alllunio Soa res tio NasrÍl ' JlltO 
dusempcnhuu SlKlS runc,õc dtl lIIolhor 1110· 
du que lhe rui ｰｯｳｾｩｬ･ｬ［＠ :1 rcsta n:lo só fui 
muilo corrioa (lo povo, rUlllo 'luC ;0 enculI· 
lral'a na IlVllulaço'lO dJlluclla rrq;uczia u 
maior pralCr e salisraçao, por \'ercm quo u 
ditu hnlleradur muilo se esmerou para ra
zor uma boa resta, para li lIuO as"al cun
corre0 o dignu o inlel!igolllo \ igario Lia 
me lIIa rreguezia, ｱｾｯＬ＠ ｣ｯｮｳｬ｡ＭｭｾＬ＠ de ｾｕ､＠
ｰ｡ｲｬｾ＠ muito se esrurçara para que o feslearo 
bem podesse desempenbar seus deveres, 
Na \'erdade, o I mperadur doo unI óxplondi
du jantar á lodos quanlos 'lssistiào ｾ＠ mesma 
fesla' a casa em que ｡｣ｨ｡ｾ｡Ｍｳ･＠ a COroa, 
estav'a bem ornada, lendo a eRigie de S, 
M, o IlIIperadu!' ,6 sua ｾｵｧｵＮｴｾ＠ ｲｬＬｭｩ Ｌ ＢｾＬ＠
assim como a clhgle de S. M, bdoh.slma 
D, Luiz I, rei de Portugal; omüm 00 Do
mingo á noile uma muzica composta por 
alemãos da colollia, acompanhada do mui
los' cidadãos do lugar, dirigirão-se a varias 
cazôls d'lDdo \'ivas a S, M. Imporial e Ih13 
augusla Ｈｾｭｩｬｩ｡Ｌ＠ aos bravos defensores da 
Palria, á marioha bruileira e a seus dignos 
cheros, assim cUIM ao goneral em cbero 
Ca:\ias: em lodos us unimus so ubscnill'il o 

I .... 
... a. ""0 .. ..ua rmo, tem aberto.. ...... ....... 
r .. qle di pelo I8CODlro d. Ui.L 

I Afurl pUlarei I .o&iclar-Ik. de •• 1 DO 
rio rurquilbu, "lalia UDlI sra. ,0111, 
quaodo ullhoameote 1\Ii p .. ei, a 3 10Il0l, 
ｾｧｯｲ｡＠ que lhe de pIlAr pelp metmo lu
gar, nilu encootraudo. e oem TlIIl,iM de 
ｾＱｉｩ＠ ter buido tal ponte, qU11 foi I mlohl 
ｾ､ｭｩｲ｡ｩｬｏＮ＠ quando Ilgu .... p .. OI. do lu
gar IDe illrurmarllo que a dita ponte leado 
ｾｩ､ｯ＠ arrancada por uma graode .c_ale, 
levo de rlldar riu Ibailo, e que leod. OI 
Inuradures dll rio CubalAo a agarrado, por 
,ir a IIIClma pontu inteira rio IbailO. a 
Jmarrimi" JUDio ao barraaco d. meamo 
rio, a qual se conservuu por mais de t ao· 
IIlIS nu lugar du Passo-Fu!:do, di lanle do 
riu Forquilbas :;00 a 600 braçu, Aluje aAo 
tliste uem u assoalbo da m8llml, ou COUIIa 
alguma daquella poole; 11 quem agt'adece-
1'001118 .,lise desperdicio, qUII, a lDeu Ter, 
nau andtou por menos de 3 a 'contos de 
reis, nãu sera ao máo administrador da 
ｰｲｵｶｩｬｬｾｩＮ＠ o Sr. Adolpbo Barrus, que leodo 
particip;'çãu de que aquella ponte .. acha
va ali IlIIarrilda, ueuhumas providencias 
deu duranle sua amavel admioi ｉｲ｡ｾｯＬ＠ dei
xandu ｡ｾﾷｩｭ＠ experdiçar-se o dinbeiro dos 
curres publicos ! que misaria, ainda os ami
glls do S, E" di rão que o Sr. Adulphp (ui 
UIII bum administrador de lItIua malr.dada 
Pru\ inciJ t I'el,\ conlrario podemos dizer 
elll alto o bum som - rui um pe imu o 
máll administradur. Foi pena que S, EI, 80 
rclirdssse tão breve ｰ｡ｲｾ＠ o Rio de Janeiro, 
scnilO. de cerlo. quo eonlralaria a mesma 
punle, já se sabe, coni o Sr, Alreres rerur
lIIado, buje Tenente Coronel, Lemos, istu é, 
por J ou ｾＺｏｏｏｓｏｏｏ＠ de reis, \Iara esle eon
Ir,llar com oulros, por dois ou meno , como 
ja u lem reilo. sendo uma do Rio Malbias o 
Quebrilt:abaço di di di !I ' 

Ccrlo sujeito que cura aqui por dinbeiro, 
e que se sabe, bem pagar pur sua mAos, e 
que ullimamenle lêo o Cotutill'cional de 
'1uinla-roira !8 do mez findo. consla-mo 
lIuo dóra o cavaco, e subira a serra, por 
vêr quo (o sou asslgnante) o Irllava de la
manqueiro; ademirei-me de vêr que eàa 
ptlfllOllagem hoje so desprese que o Iralem 
assim, quando I,elo cuntrario, acbo SM' lI1I'I 
otlicio IIIUitO o muito dtlCer.le, e qlle 5, S, 
nãu doveria velar-58 d., que o aeu 8 slg
nanle assim o deelara-so, vi to que disse u
ma verdade, poià que \'arips pe 018 do 
lugar,mllilos cenlus do ｰ｡ｲ｣ｾＬ＠ cumprarão I 
cs.o r" como foi UIU ｾ｣ｬｨｾ Ｇ＠ u r. Ale an-
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tIre Gularle e oulros mu]tos; mas o que é do 
ｾ､ｭｩｲ｡ｲＬ＠ foi certo amigo nOSSll ｣ｯｮｴｾｲＭｭｯＬ＠
que o dito car,ulor muito arori mxdo, dis
sera que a muilos ｰ｡･ｾ＠ o mües do ｦ｡ｭｩｬｩ｡ｾＬ＠
os faria cbol':!r muitas lagrimas, ora \'cja 
qUIl culpa tem os pae e m;ies de familias 
collJ a \erdadlls quo publica li Con.stitttcio

nal. O Sr. Curador, pur dinbeiro, do\c in
\'eja r as maneiras delicadas cllm quo ｣ｾ･ｲﾭ

('e hoje a \ara de subdelegado do policia 
desla frllguezia o Sr. Marciano, jlois esle 
uio co ｬｵｭｾ＠ a Iralar a certos moradores du 

uI do Riu GubaWo, de ca:l:liha, cllmo 
sua mercê já assiln o lem feito. princi
palmenle com a familia Serino e Pinheiru, 
us quaes só podem ser lI'alados por S. S. de 
canalba, purque aqnelles niio perhln\:em a 
sua parcialidado. Agora ｡ｃｬｬｮｾ｣ｬｨ｡ｲｯｬｬｬｯｳ＠ a 
esse Sr. Curador, que, quandu ｾＮｳｵＺｮｩｲ＠ a 
Ｂ｡ｲｾ＠ da subdelegacia, não proceda de sc
m('lhanle maneira, porquo esses cidadfios 
10m aUlhClridades superioras ｾｯ＠ Sr. Cura
dor, a quem hão do recorrer, ､ｯｾ＠ 3('10 ar
bilrarios e violenlo de quo quer lançar 
mão. Cuidado e cuidadu, Sr. Curador, [1111'

que e ramos COOl a [lenna bem a[larada para 
lha por a calva á mostrH; olhc que já IOlllos 
cerlns doculOtJntos em nusso [lodur. para 
juslificarmos cc rIas I:uras que S. S. lem fei
lo neslo lugar c que o Sr. Curador 10m pur 
sua' bnas mãus se cobrado; lcmbre-so d.1 
\ iala do Br.lço de S. Joilo, que sua OI.lrco 
Ibe lirou a unica vacea de leile que a mos
nld lioha - o ancião João de ｆｲ･ｩｬ｡ｾＬ＠ de la 
freguezia. I/ue por duas vezes que foi á ca
sa do mesmo ver sua mUlllQr, leve um es
cravo do mesmo em eu poder por ｭｾｩ ｳ＠ de 
um aODO - o lageano, que sua mercê lra
tuu delle de um [lleuriz, em casa de Ale
xandre Gularle, e que oos!in de 30 e ｉｾＧｵﾭ
los dia tia mercê deo com elle no ｾ･ｕｬｬｬ･ﾭ
rio desla freguezia e sua conla foi apresen
lada 30 mesmo Gularle; cmfim, SI" Cura-o 
dor, eslamos bem informados do quanlo S. 
S. é arbilrario. 

Lembre-se do laço.quando acompanhado 
de seu cunhado, sendo S. S. subdolegado, 
e o ｭ･ｾｭｯ＠ inspeclor de quarteirão, quiz 
invadir a ca a do mesmo Freilils, por ter o 
escravo retirado-se de sua casa, porquo jã 
era muito lempo, um anno do sen iço, para 
pagar duas visil;IS quo S. S. fez á selluora 
do e,cravo, & & &. OU\ io ? 

Aqui paramos, e somos 

.1lgUIlS cuúalenses. 

Srs. Redar/ores do Constitucional. 

'ão p05 o deixar do vir pela vez pri
mpira á imprensa para derigir um rolo 
de consura a quem locar. 

A ｉｬｯｳｾ｡＠ Camnra ｾｉｵｮｩ ｣ ｩｰ｡ｬ＠ mandon 
publicar um F.rlilal, assignado pelo Prcsi
dente e Secrrt.lrio, recúmoH'nd ando ｡ｯｾ＠

morado res de,la cidarla. por cujas rllas 
)las-as e a prociss,-lO de Corpo de Deos, 

'Iue til'c ,em a suas frentes limpas e or
Iludas as jallellas com colus. 

Islo foi e é muilo louvavel e já coslu
me anligo. Mas o que foi e é muilo exlra
nhu\el, é a nossa eamara não ler orllado 
a frenle das suas janellas com colxas, o 
o que sempre se fazia em lodos os ônnos ! 

\ gora pergunlo se a Municipalidade 

o ｃｏｎｾｔｬｔｕｃｬｏｎａｌ＠

deo esle Iri51e exemplo, porljuo filzão a,
ｾｩｭ＠ p.occdeu? 

Sompre tenho OUI'ido Ilizcr que o e:\em
pIo dele parlir de cima; e elllão qual se 
ria a causa de Clln;'OI lar ｡ｾ＠ｪｾｵ｣ｬｬ｡ｳ＠ do ｾｯｵ＠
etlificio nuaS, ,e Iccumlllcndou por eLlilal 
o conl fil rio! 

Tudo é progfcss oregressivo! I': ｉＡｾｏ＠ q.ue
rem li uc se f,dle deslas cou:<as 1 1'\ao, ISSO 
nflo é ｉｬｏｓｾｩ＠ \1::1. 

Tambpl11 foi muilo reparado apresenla
ｲｯｭ ﾷ ｾ･＠ sonlOll1e II ｲｾ＠ "ero ;lI lor('<, e irem 
dou, incuqlvl alio" cm irmilndadl's ! 

COlIsla-mcque ､ｬｬｬｬｳ･ｾｴｩｬｬｮｯ＠ illlsenl('s e 
IIIll doelllt', ma, 0'01111'0. illlllill';i,., nrs,o 
dia 11.1 rlla e n;IO hOll\O impl'dimonlo qllo 
os Jl:'ilasse de Lelll cUllprir com tsse 
de\ er . 

Sempre ouvi dizer que qucm accc ila 
um e.lrgo qualquer, ｉｨｾ ｉ ｏ＠ procu"al' do,:ern
penha-lo com sollleiLlldc, e nno conperar 
para lornal O amesqui:dlado, O lllllilo cs
pecialmellle O do Yen'a OI' IJUO é Ih, clei
ｾＺｩｯ＠ popular, sondo ｾｯｲ＠ ｩ ｾｳｯ＠ neee"s.lI· i" cor· 
res l oode r a' rouli .llira do 1'01'0 q 110 o eseo 
lhe. A fe"li\ id,ulll de Corpo de Doo:1 f,li 
unligamenLe a fesla principu l tia Canlara 
Munici pa l. e 1'01' is,o cumpre (jlle ell,1 ap-· 

parcc:a em cQrpora c:fio III·S'e arLo para dar 
o c\emplo de religiosidade aus seus COnl
rniltellles. 

O re peito que tributo á CaRlara Muni
cipalme fitz não dei\ilr pa,sal de,aperce 
bido esses faclos, niio de' ejallllo I lTender a 
uillguem, mas espcralldo tlUC não se ra 
produzão no fuLuro 

Corno L1igo é a primeirtl \ez que escre
vo para o publico ler, e por isso peço des
culpa se li\'er comlllcllido algum orro, ou 
deixado de g ll anlar as convelliencias 00 

meu enunCiado. 
Rogo ".\'V. SS., ｓｲｾ Ｎ＠ Retlaclores. o es· 

pecial fa\or Je darenl UII! cill1tinhu 110 

seu muilo lido e desejado jorllal a estas 
mallraçatlas linbas fei la por 

• Um rllrislão velho. 

UUla I'cconunenda\,ão. 

Roga-se ao I:lspeclor da Alfanllega, 
não admiUa á malricula o úioulo Auglls
lo, sem qu e o ill ·itlllado senhor apresente 
docllmelllo Lie propriedade e o conhcci
menlo do pagômeuLo da meia siza, por
que, dizem" mlÍS ｬｭｧｴｬ｡ｾＮ＠ que o lal cri
oulo f'li apro,olllatlo para su ), L1lulo (l o 
um designado. e o Cltif/lúlO dos ｰ･ｬｩｾ｣ＨＩｳ＠ o 
challlou ｾｳ＠ ini!.olideiras, fazcudo-o fugir 
para o rio do Tavarcs. 

EsI ,l hisl(H"ia é como a tio Ucspanhol 
lJue comendo banana quenlo, como o es
c.,lduI3, grilou -:- fog('J mi alma que lo 
vai el diabo - : assim dirá o homem da$ 

artes = f 0"11, foge, Auguslo, que islo é o 
'o _ 

tliabo; an(lo na rede, e nao escapa 

Camarão por mallla. 

A quem eabe. 

P. ｲＶｾ･Ｎ＠ sem infracção de lei, passar 
um alferes 11 cilpiliio :sem ｾｉｬｲ＠ primeira
menle I .. nenle ? 
- R. Póde; porq lIe assim o quiz o Sr. sell 

pai !/! 
P. P6de o filho servir nQ mesmo com

mando com li pai, que é o chefe, e oqucl
le o secrel .... io ? 

11. Póde; po rque ils,im o quiz o Sr. 
seu pai !I! . 

P. Póde hil\'er nwior deot'ilro do que 
prJ' lel ir a oulros olliciaes com scn içus. 
Ililfa propõr o lillto 1 

n. Não; POl'llllC ils,:im o quiz O ::ir. seu 
pai !!! 

Vá ·5e um biguá lindo e reClinado a 
(I uem adil inhar o enigma. 

A explosão sem polvora. 

t::U .. '.lrlllle .. 'o. 

Ora I"Íla, Sr. Marlim ｃ｡ｾ￡ｲ｡Ｌ＠ como 

vai V. hmiucnlis,im il pessoillha ? 

Eslil va L;'IO bllllÍlo na igl'eja, de fa rdão 

a casqtúlheric, de presilhas eSlicadas, a 

ponto de 110m se poder ajuelhar pa!'d ado

rar a Deus!. .... 

Que garbo! que bellcza !!I 

Sübe tluem lhe ganhava? Só 
, 

O Chico, cheira cheira. 

QUCiXU.llCS. 

o nelo .. . o neto ... é ... é... bom mo-

ço ... bom In vÇ'l, .. pois sim, pois sim ... 

mas ... mas ... é ... é ... pois não, pois 

não ... um brigciro ... brigeiro ... mui-

lo .. . mui IO .. . marolo ... marolo ... 

Si eu ... si eu sOlibe.se ... soubesse ... 

sim senhor ... sim sellhor ... quem escre-

ve .. . quem escreve .•. pois não, (loi,; Dão ... 

naquelle ... naqllelltl ... papeL •. papel.. . 

do diabo ... diabo ... nlandal'a o ... man-

daI' a-o ... pois sim . .. pois sim ... para o 

calabouco . .. calabouço ... -Ouvir[IO?. _ 
'. ? OUl'lrao .... 

O ..• . o 111 artilll caxára. 
, 

cJ6 ｣ｾ｡ＮＧｇ｡ＮｏＨｘＬ＠ Oa. • ＹＡ･Ｌｴｾ｣ﾭ

"e,t.a.llya,» é - ｾ｡ＮｦＦＰｦ･ＬｩＬｴｾＡ＠ -
0000 

SANTA CATHARINA. 

Typ. de J. J. Lopes, rua da Trindade D. 2. 

1 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


	00001
	00005
	00006
	00007

